
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 19/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 
33.427.780/0001-00 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em projetos de engenharia, para a 
elaboração de Projeto e Orçamento de PLANO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
(PPCI) de EVENTO TEMPORÁRIO, para a FEIRA DO LIVRO 2024, a se realizar no 
Centro de Eventos e no Lothar Kern, entre os dias 24 à 27 de abril de 2024. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 25, caput, combinado com artigo 26, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores 
 
VALOR GLOBAL: R$ 3.680,00 
 
PRAZO: imediato 
 
PAGAMENTO: 30 dias 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2462-33390390500000 – Serviços Técnicos Profissionais - SEME 
 
 

Portão, 04 de abril de 2024. 
 
 

 
                                                              DELMAR HOFF 

                                                               Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:2688
6081004

Assinado de forma 
digital por DELMAR 
HOFF:26886081004 
Dados: 2024.04.04 
08:09:33 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 33.427.780/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:58 do dia 20/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2024.
Código de controle da certidão: 514E.E19A.2D4F.ED05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 33.427.780/0001-00

Certificamos que, aos 01 dias do mês de ABRIL do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite 
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 30/5/2024

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 28432976
Autenticação: 38704322

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES
Arrecadação

Certidão Débito Negativa - Contribuinte
Cliente: 2245 Ano Certidão de Débito: 2024 Número Certidão de Débito: 12817 Usuário: 4937

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-4937-XEMYQARKQFCSG-3 - Emitido por: KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 03/04/2024 14:59:05 -03:00

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO NEGATIVA DO CONTRIBUINTE - Nº 12817/2024

Contribuinte
Nome/Razão: 87578298 - KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 33.427.780/0001-00
Endereço: Rua HERMINIO GABBARDO, 120
Complemento: Torre 2 Apto 604
Bairro: SAO JOÃO Cidade: Bento Gonçalves - RS

Finalidade
 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

03/04/2024 02/07/2024 - 90 dias

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários e/ou não tributários
para  com o  Município  de  Bento  Gonçalves,  relativos  ao  contribuinte  acima descrito,  ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal constituir créditos tributários por fatos geradores que venham
a ser apurados posteriormente à data de emissão desta Certidão.

Bento Gonçalves - RS, 03 de abril de 2024

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle 
informado. littp://www.bentogoncalves.rs.gov.br

Código de autenticação: WGT211201-4937-XEMYQARKQFCSG-3



��������������	�
 ����������������������������������

�����	������������� ���!� ��" #������������������������������������ $�� ���

%&'()*)+,-.�-&�/&012,')-,-&-.�3456�7�%/389:;<=>?@A BBCDEFCFGHIHHHJKHHLMN?@O@;=MPA QRS�STUVWXYXVTS�Y�YZ[YZ\STWS�]X̂ S_9̀ a<a>@A TVS�\YTbWZWc�[SddST̂ c�JEH�XcTTY�SdRc]VX�I�RSc�ecSc�I�dYZXc[cZfS]gYR�I�TR�I�hiFHFKBDHS�fjklj�Ymnopqkmj�rstsujvw�on�xyn�tj�jzuk{xk|}n�~xs�v�s�mno�sus�n�SuzCFw�tj�]sk�GCHB�w�ts�JJ�ts�qjkn�ts�JhhHw�msuzk�kmj�~xsw�osyzj�tjzjw�jsq�usyj�jmkqj�ktsozk�kmjtj�somnozujKys�sq�ykzxj|}n�us�xvju��sujozs�nrxotn�ts�[jujozkj�tn�Xsq�n�ts�Rsu�kmn�K�r[XRCc��usysozs�fsuzk�kmjtn�o}n�ysu�ku��ts��un�j�mnozuj�mn{ujo|j�ts~xjky~xsu�t�{kzny�us�susozsy�j�mnozuk{xk|�sy�sInx�somju�ny�ts�ktnywtsmnuusozsy�tjy�n{uk�j|�sy�mnq�n�r[XRC�MP=̀M̀ aAJGIHBIEHED�j�J�IHDIEHED�a<�=�=;M>?@����a<@A�EHEDHBJGHGBEJE��JHHHG�Wo�nuqj|}n�n{zktj�sq�HJIHDIEHED�JB�J��EiS�xzkvk�j|}n�tsyzs�fsuzk�kmjtn��juj�ny��koy��us�kyzny�sq�]sk�syzjmnotkmknojtj�j��suk�kmj|}n�ts�jxzsozkmktjts�on�ykzs�tj�fjklj�����;M=�M��@���<

������ ��������



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.427.780/0001-00
Certidão nº: 21633561/2024
Expedição: 01/04/2024, às 13:13:45
Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.427.780/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA ************************************
CNPJ N° 33.427.780/0001-00 *******************************************

              Bento Gonçalves, 02 de abril de 2024, às 14h40min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001508209857. Página 1/2
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RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
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DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 
RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 04/04/2024 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2361 



 
 

Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que dispõe o 
art.72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a contratação de empresa especializada em projetos de engenharia, 

para a elaboração de Projeto e Orçamento de PLANO DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO (PPCI) de EVENTO TEMPORÁRIO, para a FEIRA DO LIVRO 2024, a se 
realizar no Centro de Eventos e no Lothar Kern, entre os dias 24 à 27 de abril de 2024, 
justifica-se a escolha da contratada KSA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ Nº 33.427.780/0001-00, pelo valor global de R$ 3.680,00 (três mil, seiscentos e 
oitenta reais) tanto à justificativa de menor preço, quanto a habilitação e qualificação técnica 
da contratada, devidamente comprovado por meio do Chamamento Público nº 01/2022, 
proveniente do Consórcio CISCAÍ, além da caracterização e comprovação da situação fática 
que autoriza a Inexigibilidade de Licitações n° 19/2024 por meio de parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, 

conforme fornecimento de orçamentos por empresas prestadores do mesmo ramo de serviço, e 
credenciadas no mesmo certame. A sua contratação dá-se pelo conhecimento técnico 
especializado comprovado e pela apresentação do menor preço. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é 

compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a 
verificação da habilitação. Além disso, a escolha do fornecedor se deu principalmente pelo 
conhecimento técnico específico comprovado por meio de documentação e orçamento 
apresentrado. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- 
administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de 
livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências 
realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 
 

Portão, 04 de abril de 2024. 
 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2024.04.04 08:14:37 
-03'00'
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